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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAUL?, 
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tllra^^^A^ ,rO C)Orôtr

Â r rlap' It /f:tri^tÁria ar.r.Jr*aa, -Ja, EaúaaJa, 
^ta c!Ârr _ta..ta,

EDÁ....- tlrl..^laínlrr ala, êÃ^, t_lrr..ta

!t-/!f -ilí^^l-..a f ..í_.-.

1) afastar as criancas e adorescentes da situacáo derisco a oue se encontram exoóstas. em ràco àa oermanência nas ruas.através da criacão de 
"ãüã"r de pronãúnais que desenvorvamtrabatho sistemático e p"uiãí"nte nal ,úàrI'irnto a essas criancas eadolescentes' de-modo . 
"n.1innà-rãsãinserr-los na sistemática doPROASF-(arts. 30. 40 e ei ãã Écnr,

qeuspromotore'?yjr§,ffi:iíÍ,fí:1$í"ffi:i?,í,:i?,i;;a.*
,l:i?#l T ?:til?:ti i 

j:lã,üiJ ""J,lil 
n o " *n,"iLn t. re,a ta r

M i n i sté ri "' o 0,, J,,?Iffi iãt :,J'idfl:'ffi flf ,,'# I I,X:,,??limolantação' pgr parte áã'úuni"roio. oããffir.ra visando oarantir orespeito aos direitos ,.reáürrdos *r" àr-l"tuto da crianca e doAdotescente aos cna màãã ;il;iloffi ,il,,.

pRoASF-p.s,.?f1iJ3iffi 
ãsT:LJ53i3;'.i"Ê#í1,5,:.;#:i".1,:

3:[r:"§,.T,il T: [.J::, 
õ;'ói,ã*d'ü,"c irn* e do nooiãiãéÃt".
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

a 
Tiar rocais de oermanência provisória. oue deverâofuncionar como. orqaos-ãã ieceocão oà-ooouração de criancas eadolescentes 9* 

- ,rár. - iá' ,tenoioãJ : encaminhados oetosorofissionais indicados no it"r^ anterior(ECA.art. 1 01.il):

3) oarantir-rhes. 
-ouando 

possívet. o retorno e a efetivaoermanência com seus paisé rãmirÉãíEõÁ. arts. 40. 19. 101.D:

4l 
.. não sendo cqsq. promover o encaminhamento aentidades oúbricas ou 

-.ãireniadas] 
;ffidà, orovisórios. casas deconvivência elc. que oár.fo- -;;;_il, toda a assistênciaoedagógica' educacionar.-áÀoi*. i.i*Tàóü emocionar e materiarnecessárias oara a oarantiá o. tõo-oí'ãi'.direitos asseourados noEstatuto da crían'a e à; ÃôÊscenteíEcn.ãrts. ar. s2. s4, 10i. vrD:

5) qarantir todas as condicôes.necessárias às famítias.para asseourar o retorno é 
_ ? Dermanência das crianças e dosadorescentés atenoiooJpéro ÉnónbÉiÉôÃãrt . 87, n:ror jvl:

6) 
.criar servigos ou imorementar os iá existentes.garantindo atendimento meciiãõ, ;, dià'õü o.oog.or_ogióà aà ramítias,às crianças e aos adot"t..ni"-r,- 

?'rcaniããoãbero pRoÃsF à que deresnecessitem (arts. 4r, To, i o t, úiã'vJ:;ó'Éti; "'

7\ criar serviços ou imptementar aquetes já existentes,de modo a garantir a. ôriãàçr. e aos adolescentes, que tenhamretornado a silas famílias ôü'"n.rminhadoJ a abrigos, a garantia dodireito à escota, ,ô- ..po_rte, à -õüftrrr, 
ao lizer e àprofissionarização(ECA,artr. 

4Í, sa, b4,ãg, i], 94, 101, ,r):

8) criar estrutura ou serviÇo que garanta a orientaÇâo,apoio e acompanhamentà iàrporá;i*: -àmíria, 
à criança e aoadolescente, oierecenoô 

-õr'i".ur.o, 
materiais e pessoais de quenecessitem(ECA, arts. g0, t: 101,il);
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

9) 
.criar serviÇos ou imprementar aqueres já existentes,de modo a permitir a exist$;É á; fl;-; p'rãü"r"nte estaberecido que

BHãXA ri 
i dentiricaÇão e cadastrá rã Àto' bã po p u raÇao át.-nãiáã * r ;

10) 
. estimular, através de incentivos Íiscais e subsídios, oacorhimento, soô.iTT" de guard", úã 

"iiriià, e adotescentes órfãosou abandonados(ECA,art. gàt.

prosramag:1.:"qü:,1i!'3?xi:l?.13J':''L1,'3,!#,:'1"'iÊ'ox§r"
deveria preencher todas ai exigências acima cotocadas.

_ - 9 "=e 
m b ro o9 1,, &,rffi ;i,',H j:Ê[t f# : l?il il,;:S i: ffi ,:?: ; H?,: I- devidamente homotogado por vossa Excerência.

,,cronosra,:,*,À1,&T!1.'uí,,sH,[§o1'E&o,ÊT,11'JiiÊ::s!,:
crianças e Adolescenies Àm situãçaã ããnisco,, conforme documentoespecífico, parte integrante oo âcoioã É;idà;ràrd.;'cronograma, aimprantação do pR-oASF, *ATENOeíioo Às EXcÊNclAs DOnarMsrÉRro 

_ lúF_r!gõ, ouer,ri-o 
- 
Ão cuMpRrMENro DoESTATUTO DA C.RIANçA E OO 

-EObLESCENTE, 
CONFORME,RES cRrro No róprco,oo peoioo;oÀFÉirÇãitiru 
rc nr,,.

O Ministério público, por sua vez, entendeuexigências,
ao ano de 1

que as
relativo.996 , estariam cumpridas

conrorme o oo.r,â.,lfilfi'r:X'i1"t 
assumiu cumprir o cronosrama,

oerlzer.,,np,iI['?;;*i'o#,i,ffi lI,:"#H,{,T,::ft 
",ã*..#vigor(aí indefinidale.lt!) as exigênciàã-preüstas no ECA e erencadasno tópico "do pedido" dá iniciar,-seja _p"io ÊrioÀsr, ,.iâ pioi quatquerplano que venha a substituí-ro, ãáí-á-irpàrtância em se farar dePrograma da Municiparidade para os ,,menirios 

oe rua,, e não somentePROASF

3
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

lmportante, contudo

-cLonograma, traça
Ministério púbtico:_

ndo um paralelo
no

com

definir, aqui,
ano de 1.996, pelo seuas exigências do pedido do

1) 
^_ .- - _tmplantaÉo do PROASF- através deconvênio(no1/FABesFül'r'ügrqol"rrmado 

ãm'r" de novembro deí'995' foi efetivamente 
-àlrntrãó1'n'irprantaçâo foi detathada assim:-DEztes a JAN/e6- ,lirpiánúçü;#íjoo na.fgça da Repúbrica docopRocAF-. Este' uiiro,- rrrü .?ffi o 

_ 
nDEs, coNSELHosTUTE.ARE§, lnstituiçããt c.9üãinãr.-iiàis e Não Governamentais iáfiiffi llfg:;'i,:"li*,r*çáó 

-r"; ;;;* €
[ã?J lgxil'. r " 

o o s t ra oã r, à! a ; ã,.# ;*Í,H: * i6 :],,,i:T:xil o 
j- 

RÉÊÉÀÉú8,f ' ;i'tÊiilpêl :Ên,*i,;[t$"[.;E?g§?,'. 
§§

encaminhamento), gr quais'trabãrnírã, qgp retorno à famÍria ou oencaminhamento às' cÀsÀ§-"óÊ",,t
imnraniáçaà puro pnónsÉ os ão *ü, 

"üjJJXiHag"Jl':?rr:i:Xl'Jiir-: i i'||?.,;' 011 
i n stÍ i i ço 

" 
J ruããê-oi",n, m e íia i s ô r. j á p re stá m

lIoASt,, .*1,,"Tf,[lÊ;,u 
i,ÁB=Setc' realizariam efetivã trabaíno d" ,'Jd;ficação das- àrianças eadotescentes de rua; 1oi rãrrn_tamentõ-e;_ tocais dentro de cadaRegionar para impraniaçãá à:or centros oã' n"r"rê;.i" 'ü 

criança eAdotesceriterreceiçao e ãn;ryliár;;rid, o que, rearizado, signiricaefetivamente 
:-.iilpÉTlçü em cada Regionar, dos centros deReferência, qye serviriain, 'repito,. -pã,' 'ietorno 

às famítias, ouencaminhamentos para aoriios, àntiàaoãslcasas de convivência etc.

2) para atendimento ao ítem primeiro do pedido doMinistério púbrico, o cronosrr*rlgj;;y:- ô;,ito .a criaçao te equipesprofissionais, para oesenüoJvim.ento de üm trabarho sistemático epermanente n?s rl1s. junto aã ã1qrÇ#" 
", . situação de risco.ATRAVES Do cóCàóôÀÉ, o pRoASF

rrrllpr-nr.riÁçÃõ DA EeurpÉ ôe pRoFrs.,o*o# À

4
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

3) ' Quanto ao 
_ 
atendimento 

. 
dos ítens 2 e 3, ou seja,criação de_rocais oe óermar^uryià órôiirori, e garantir_rnes o retorno epermanência com a fâmflia,.o gronàgrrú, 

9i= úãô i;ionsF JÁ DEuIt'tíclo ao processo de implantafao"àã'vinte càsas de convivência, asq ua is serão " centro oe pàrm 
a n criãiá,-p-rovisória.

4) o atendimento ao ítem 4 .do pedido do Ministériopúbrico, ou seja, griâãiiã oe eÀcariini.,ãr.nto de crianças a entidadeque rhe preste assistenõig, foi ,à .ü;g.rama atendidó indicando_seque 
, dà;;Iü"s púbticas ouparticular.. Or 

_q.la9al _com participação atédo conselho Tutétar' iiÉanoo qJââsã.iltaria Municipar da Famiria eBem-Estar. sociar iá 
-rrntem - 

ãoõ--.onvênioi ;ffi instituiçôesassistênciais-.oara aíendimentg a ãriãnçà. e adorescêntes carentes,
Xlli3ã!3i.Tg:co) ".É;íricas 

para úãàino, ã-il'';,s de rua, em

5) O ítem s 
Loi :§ig!" peto cronograma também comindicação oe^^^eseue,J tLrprottrg, dí seja, pára a garantia dascondiçôes necessárias á-ãrfiir-'ú; assegurar o retorno epermanência das crianÇas 1gdgler.ái"i, 

-os 
trabarhos continuariamatravés de rNSTrurçôÉó oÀ õõrriü'ú'iüoE:.qug pr*t , serviçosnas áreas de saúdê, eáucaçao . 

- 
ià'=".r, 

. 
citando, inctusive, dois

;ã?Itjtrrix'J:[r:'r..r"..éqúe 
já'éárizãraã-trabarhoscomadorescentes

6) o ítem 6 e T,estaria iá qarantidq pero GEMTNTER,que já vinha trabarhandõ oã rormãTaarantir às crianças eadotescentes o atendimàrt" pàidü'rãoÊc[ e peto Mp, envorvendo
B: r::.:.l15i. 

ro r =., CL rt[ ir, pra nãiã m.-n-to, Ed ucação, Es po rtes,

íl*'o,ênca9iüiT,' ÊHlfi::"ff:tu?social, já com 17(dezeÀr.t.j-ünidades oe âienoimento.

f-
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MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

8) O ítem 9 tqO_ef._peto cronograma,atendido, eis que o "coopndcap ÉôrÃlúpLANTANDoDE DADos iruronrraÁÍizuc
trazidó;ãà', ôonserhos . ,*à?1, o'" resistrará toããs

iá esta ria
O CENTRO

OS CASOS

9) Finatmente, 
. o Ítem 10, seria devidamenteacompanhado' q.uando inióiativas rôósàm iàmaoas, peta SecretariaMunicipat da famitia e Oem:ãrtà, Sociat.

rmprantaeao f 
rffi":^:L,ü!,J.,,". 

i?#ri*po"Hll3fl:?,tr 5:Atendimento ao objàto âa nçaól-oõ 
".õ*g nrmaoolnê craro que, dapreparaÇão iniciar, até o cumprimentoRnar.do acordo, ou seja, com aimptantaÇáo das zo casás eretivám;ié iunciona-àããlã'irogrqma, para1'ee6, com capacidade iúr oà piããô'írn9'o11,1rto, a Municiparidade" teria o prazo, dado poiera mesma, até MARCO,g6.

Como se percebe de forma clarâ, o programa, pelaMunicipalidade, para atendimento do acordado, jâ estava praticamentepronto, sendo g Uê,

de todas
apenas com a ressalva da não necessidadeas 20 casas de convivência já estarem em funcionamento,eis gue poder-se-ia entender prometida s para o decorre r de todo o anode 1.996.Com uma casa ja obtida o atendimento completo já poderiaser realizado, contudo, não prejudicando as iniciativas preliminarespara viabilizar o uso das casas gue, Í.Iâtura lmente devem seranteriores à própria existência delas e, pelo cronograma, já existiamantes mesmo da data do acordo

contrário
os reratórios bimestrais juntados, contudo, apontam o

r eva n ta m e n to 
I i:j:-B^üi''i,iã lli'' il J,:',,'jgf 

oià,,1 
J i,g:T.l:convivência; b) sori_citação ã:- *ràí'ãã'-pr.çor, para aruguer deKombis; c) .g-trÇ?ó 

-ãã 
iig*q para compra de materiais eequipamentos para as casas;'O àoitivõ;no-ro, contratos com oNG,s;e) providências para contratar :entidadericóbpnôôÀiã -o-ütrrr) 

que
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

fo rn ece m recu rs.o! h u m a n os (,.-1.-.] 
l,^=.tor) pa ra ope ra ci o n a r iza çã o d a scasas de convivência; 0- âprerentaçoeÉ -no 

engenho teatrat, com
SH""tr ô33.'' 

criaiçai -ã 
aooréãóãntes que assistem tais

houve.ong*s3ü%::'ffih!Tiâ:%,1%,::iliÊ.á:t8diflIt'Ês,?
e copRo_cAF; b) o õoÉnõóÃi i.._ rrr.ssoria aos conserhosTutetares nauniôipáir; .i g_goófnnrÊsrE iniciou ,rr* de cursoprorissionarizantei o) 

'o 
rhgeõ;;üil;seminário .ooà o pRoASF,estando construindo a oàdrgogià oãieiãrência para embasamento dascasas de convivcnciaiã] qcõ ôaús-r-rugaoas, as quais servirão de" p i I oto " pa ra 

-? ?-eo 
ece i ãoÍ.i"to ã;il;üção do Éii ü-ãa m etodo I o s i ado IADES, Q-u9 será pãulati'-narãntíirprahiãoã ffir, restantes; r)adquiridos equipamário. oà ;;d;ir," jÉ consumo duráver para aócasas(como betiches, iogõeJ, Jãiãoãirr, gtc); g) amptiação oatendimento do psetó viãr, que Füncionã nos baixosto viaduto 23 deMaio, em 03 c_ag+, irlo ,t"tq#ôtã, o mesmo objetivo das 20

Sâ:?]r,,:i 
convivêncii-oo pdoÃôÉrnão güriãá'-üoro com o

M u n i c Í p i o n ã o "ii:;í,!'i i'; " :;, I : ;,7 : #i, I,,i *iillf,i1jii; 
q u e o

Bffi ,il:rn,!J#=t'*ffi+iilÊ-rueilri,':',irfl i.J:;

própriorvrunicrpiJ-Í30a:""J:',§{idiiiBHTSffi 
,&;',;I.1,i:T#ru ncio n a mento i a), r"Êrr rãçs;;; i!'9ãf: co m roca r de. atuação docoPROCRp, tRoÊg gL àitcais, em cada regionar, para os ,,centrosde Referência',-ou se1a,. â-óort, oé ãntrããã-ro programa; c) equipe deprofissionais, para o irabaliió permanente com os meninos oe rua; d)entidades de assjstêncir rã àxistente;-; E vincuradas para seremacionadas para o atendir.nto-à-ó""p'roiiC'J ruo oo Érõórama(800convênios que já exiiiiàm e cinco úrtitriç0", .rfãcíficas);e)assistência àr.^llTirias, -ôãiá, 

as_segurar o retorno das crianças eadotescentes, através àâ i*ütriçoeããã cãmunioade, já existentes eprontas para s.erem acionadas 
_ m -aênoerem-' ; Éiograma;,movimentaÇão das secrétaiiãs rvrüni+ai!'-pr* serviços médicos,
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

odontorógicos e-tc, com seus próprios recursos, aptas para atenderem,também, o púbrico avó ãó Frãgrrr.; g; recúrsos materiais e pessoaispara famírias , crianças e adore?cel_teí'oén ;i existente programa deAssistência social o, §.ôàtãria úuni.ipãi o, FamÍria e Bem-EstarSociat e, finatmelle, nl álõcaça9,!", õ[;qranto, três casas para o
íi#fr:Hso 

rio(c airâ ã.-õãàviúenciá] .ãr r.teria I oas iôó pa ra se u

a co rd a d o, oa s1l1:: !:tir"'-' l'[,,13: :iln 
u 

l,,',1?:, 
o 

i,Eü 

" 
3iIMPLANTAD., permanecendo a situaçáã'como a de antes da açáocivil púbtica prop?sJa.r 

"i;ã1 rergtofG, óãpeis, .**,,ã, porém,
:íS,ilit 

efetivo existindo, ã'!r" e pior,'#'Rasrante-ã.J.rpeito 
à

d i r i s e n c i a r, p a ra .?ff t'J:fl ' ã1": lfi j ::E # u::jifl:, re so r ve ra m

Representa ntes da p refeitu ra conversa ra m conosco.

reratório,o,..,.n?,,x3'ffii3T3:J1lt3*il:r?â:âb§.j5i:.,33i:,T1.;X:

Diligenciamos na.sede,, do COpROCAF.

apenaso.,.,,o.Yi[5i.ffiTL]f,:j?::,ff1::r:H.ih:ffi 
lxfl ãXl:de conversar com uma senhora, vizinha da cása da frente.

gy,eMynicípio."o.ll?in"r3'lX?li".,.lr"ffi §J.,i:lil:il,ffi ffi#i:achando que está orerecãnàoygo_à.qú ãppciso para a.imprantaçâodo Programa, enquanto quã os outrôs ainda esperam providênciasdaquere primeiro para oeteiminadas atividades.

nopróprioaco,.oo?tiii,ltiii}:l;[Zig;;t",..l.X3ir?y::lijrl?
rêsponsabilidade do COpROCAF. ' '- - !-':

I
Mod. MP-40,
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IMPRENSA OFICIAL OO ESÍAOO S.A. - IM€SP

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Na data do acordo assim ficou cotocado:- QUANTOÀ cRtAÇÂo DE EQUIP PROFISSIONAIS PARADESE ES
NVOLVIM ENTO DE UM TRABALHO SISTEMATICOPERMANENTE NAS RUAS, JUNTO AS CRIAN ÇAS EM SDE RISCO

Nada se fatou, nos retatórios, dos profissionais.

estariam 
^p^TLo^u'+3,ü[ill"uliÊ.ir?JÊ*"3ffi i:E i:,1,:,:?

;l*iXiX?foPRocAF e outras) com nT-oã ioin"J",", recursos
coNvrvÊniâ:i*ados) 

para oleracionarizaçao'-';;;- CASAS DE

ruase,pior-a,rl:[?iL,?lIJf :eiiü,"fl "ffi f 
"?:,§:ilsl.,,.l3:h umanos, q ue seriam-páo' * casás ãã'õànrivência.

ASSES..R,A,§:.:?',:i,Íi,ili§:',.?,(h:3:§EST_:.T,.IT"üX:
operacionatizar as casas de conüvãitiãil

sâHt.lr'r)".3fi J"'i"Jãl["1,:,.];nn"?f""':ffi :'f, IL1#8.':

i,:X',",;:É:t?f 
,,.::H?i'ffi :fiH,:::IJ:il-i?lf r".,q:i,'S,1,Ê jsÍ

Ficou esclarecido o seguinte:_

1)

DEVERIA SeT
República;

Não existe sede para o trabarho do copRocAF, quefornecida pera prereituià,--inctusive n. -úç, 
da

2) o escritório da r. Libero Badaró é da própriacoPRocAF, nâo para uso éxouiiro oo-õ-riço gue rearizarádentro doPROASF;

9
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MINISTÉRIO PÚNTTCO DO ESTADO OE SÃO PAULO

3) O COPROCAFtg11gopo técnjco, porém, para projetode ASSESSoRTA Aos cóúserHóífürÉr,qnes, ou seja, apenas
i#:litXTr;;àX:'o',, aos õonsernáiroã,' !r,., o atendimento que

4) o copROCAF ruÃo exerce serviço, com técnicos,diretamente com os meninos de rrà. ó tiáõriÀo diretô óo, ,, criançasé da reoe puotica-e eniiciaããi que já.ràçaÀ .sses s_erviços, os quaispoderiam tevar ã crianEau aáotesôàÁte ao conserho Tuterarrespectivo ê, aí, o conseho precisanoã] ôàoeria ter assessoria docoPRocAF para inoiúr o ocar de encaminiramento.

indicadon?".."'iüi?t"r"?'f Xtho1".,.:"0[r1,=Iã?1T,rnç3'?copRocAF, que o ruuniclpià-ino-i.á,I'rlr'o ,rponsáver por tar parte,* - não realiza e nem realizarátal tarefa.

queexiste,eretiviHel?J,'JilJ:,fi â?âu?fl'J;18ff"?J,.l3,,liJ3lo*

vivênciad.,y?,*t:á:ti.yá1i1TX1'.i'Ê§.3;rSfi"rF[%'.,ff 
i:do SOS-Criança.

atende, em méd8 
t,.Sà"t:,,,:âlj::r:flT 

;,[,Tffii:l"rl,ffi ,n ã U

Arberrina, Quê, orF#il'" ;i.,:i:i'j: ,1ffi'j3ó..?3 
zona Norte-vira

umaverdadeipeTi'trá:Ti'f,:8""*:lxtfsi,',x#x'ti,::?,TÍri,ã:
conhecemos um ônibus equipado á pioúlr* atendimento.

a p res e n ta d o s, j n ct:s^l: f ii= !?lrrg?il;:,. :il8:lil,,11i",,.1" frflvem atendendo a popuração oe saô Mãtd;. 
s! ! !q' 'qvq,, rL, F

especiricamenteHf '"'o,[3r3'tLS:'F"i."JX .ir,Ii?Fti;f Tri*
10
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTAOO S a _ rrrEco

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

trabalho que pode.ser aprove_itado e_que, inclusive, constou do acordo,constatou-se absoluta omissão Aã É;õi p..iorúo-nrríiãpat, 
haja vistanenhuma v^aga reservada ou atendimento e-specífico para o públicoalvo do PROASF, ou selà, os ,,meninos 

de rua,,.

a co rd o Íi rma d o-,r!, :[â::, ilâ ?. i 3L r:Tt THl ?;,'3llTT :Praça da República.

9R|ANÇAS,E{ffLE§sJ^=+r?âr'-'3,r'r13fl 
tsltt!âs"t§

janeiro de 1.996 já,.sejunoo Jã.*d;, existiria esse trabarho - ospróprios retatórios haoa iãàicami. --v' vv,

REFE RÊNc r #? Jiffi i'pBTâ31§.3§-;rY,fi "3^Bi*.- REG,,NAL, que até pnéiro áe t.gg6 olveriam existir.

pRoFrs.,o11ry9}fg.trH=.uJHi.Tâh?â?,,.1[,r:1,,1:l.or.:

,:i::X3?r.,:E 
nas ruas, QUê, quando do aóordó; õ ü;dpio afirmou já

NÃO EXTSTEM TÉCNrCos para atuar nas casas deconvivência.

lry.ereltarFas^!rrtx^:,'"lxüiü'",,#"ütÂLfõ'Ê:'*ioo,ÊrTx
SENDO UTILIZADO PARArÀr. FIN,I.

.qntqntado,devJf :!",Ê11ü:ltqlX-,T,fr1',:.:T,iJ,:=#fi XRâS'#1'996, não na totalidade(cdmãs 20 casas), mas já em funcionamento.

Nâo foi implantado o programa.

ff U?,.',i,l.loqâ.:''il,i,*:'r[:i"ffJlli,:.ff ,::?;"fi Xllill:',,',r:

responsabiridadeNãointefi :'',3,1H-i:irl|:1ff§#.§r31"i.,.#:
11
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IMPRENSA OFICIAL OO €STAOO S.A. . IMTSP

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTÂDO DE SÃO PAULO

conforme acordado, fez sua parte, fornecendo subsídios, dinheiro, parague o acordo fosse cumoridó. Não tendó sioo imprántaoo o programa,
a responsabiridade é do'Município, à, ú;" tanto, o ítem 4, retra ,,c,,, 

doacordo nrla!9 prevê que, "rerificaã, ã int.irüóçro'ãü' o.n.icncia emqualquer dos tópicos atàndidos petô ÉnbnsF, pof quatquer dos órgãosencarregados de sua execuçâo, compete à ' uuhiciparidade aintervenÇâo imediata para que s{a óupiúa'tar circunsiâ]icia, evitando adescontinuidade do piograma,,.

n â o c u m p ri ra m . n ffi 3:.:: ;J::,:T i,it,ff tT : f[ã^Uu 
n i c i p a,

acordo,deve.",.3'J,?#:'5i"às?*xlti;;:xtsffi=5[:;ãffi J:"g*l:deficiência.

"men,nos.:#1,E!;Xl,?::#.'§#i?lü,j:,.i§[Éfl lsil,."ffi :do Mu n icípio(diretamerite;.

o absurdo maior, comprovando o desrespeito aoacordo judicial aqui realizado, é a'nõtrcia veicutada nã prnal ,,Diário
Popula/', de segunda-feira, dia 0g á"iúinô de 1.996, com o tituro,,Frio efalta de abrigos ameaçam menor oe rúà;(ám anexo).

Falando-se de atbergues noturnos, mencionou-sesobre a responsabiridade no atendimentã áos,,meninos de rua,,.

presidentelg.^:ilptiiJl:â.fl il,1lfl'b":, jj'jt",H, j"r.,fl?.?d3
detegou a responsabitidad. dg impràntaçad oo pnóÁsÊ, ou seja, doprograma de atendimento aos "meninos áà rua,, decrarõu que ,não é aPrefeitura quem deve tirar .as crianÇas aa ruà. o cÀsn , programa
subsidiado qerg Município, tem cinõi uniàaaes qrá ,ecioem menoresde rua e trabalham em'sr§fema fechado. iara eitrar, á- áiirnç, precisapassarpe/o sosj, ge. qursersa ir, é o.brigada a fw' úriii" nàínn"ii,porém, que o MunicÍp'io teria óonaiçoéí ae criâr mãcanisr??os paraatender essa poputação"(l l)

púb,ico,impossívllX?JhT:i":fülüü?,.xli^#::XlF,í71i,,11,,:3::
u seja, de Secretaria do

12
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Motl. MI) - 40.

IMPRENSA oFICIAL Do ESTADo s.A. _ IMEsP

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTÂDO DE SÃO PAULO

próprio MunicÍpio, gue possui técnicos preparados e não teria
:[.'[':rj:s, nem maibres!ãstos, priirÃi.iar o atendimento conrorme

conhecim.n,1,!{'i[L:3l;:,ü':3t""lil.j,Ii,nT::,,;ãp.ffi 
ffi 

,,,?,3,,:

facilmente, treinar 'pronssónais p*, traütnarem diretamente com
Brl*r.T...X1r.,jiru.fJ[:, 

náí ir* e em abrisos, entre estes úrtimos, as

proprio rr,'u n icpiJil%i:: ?:lü'#l,i: tX?,i :',id:1'.j'ti; o:,*i..,i
crianças e adotescentes .ãm vivência nã"rrr, as quais, com seusprofissionais eexperiência, jâ pooeriam 

"rt 
,, contribuíndo para que oPROASF estivesse em funcionamento.

vo*a-searrisar-llt4r"!ffi 
i"fjl:l!,i,effi:,:13,,ff :Xo,i:iff 

,'J.;
existente na tei, não foi retirrã, JãÉl ffi;i;i;il

jfiili7;áridade,I""L,H,,."",.3l:iffi :,:3*ff lT"J,3#:,:Ji."n*"ff ,:

o pe ra ci o n a r iza ça 3 o g'B'f; 3l\,,1?r,, o r,,t ??il 
tlÍff o 

r.,.SfJilo, S:positivo sobre a .imptantaçãq oô Éróíiá,iã, ao contrário, indicandoatividades de !NG;s; ..aquisiçao, na sua totaridade, de materiaispermanentes a serem utirizâdos nas casas de convivência, bem comoparte do materiat de .onsúmo duravãl; àntrega de viaturas aosconsethos Tuterares; .1Àã3 de ,priàino, de fax aos mesmosconsethos; bem coro a tocaiào oe mãis ãüã, casas, confirmou que oPrograma já deveria estaiãà funcionárãnto e, como não está, oacordo não foi cumprido.

[?í3,li",oero'f;a':?:,?li::i:ff i:*T'§l'[S:ú::'i""f,ffi :T?:l

umaoecrsÃor'üli,"c{Âl".,oiJã:'fJ:i:r3i:,:?,:fi 
i."n 

j1fri1,3?i:_:
13
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

que se torna exprícita com a e1eg.uÉg do jurgado. Deixar de cumpriruma ordem judiciar, sem dar o motivô oa iádüsa gy da impossibitidade,por escrito, à autoridade competente, imprica em crime deresponsabilidade.

descumprimento_,!::3xf :Iffi,r,:.ft ,,§;ff :t"d",r;r,.txll,ol:;.,flg;existe a possibiridade, atf, ã.' ;;õuraçao do crime deresponsabitidade previsto no Decreto_tei nd ãor; ãã zttúat, conformeacima colocado.

homorosado,*iüiiü!üi.Lffi lffi:'U;',ffJ'i:";::H:acordo, seja o,,T:nl"jnio_creNF& áãs termos oesiá para, noprazo de 60 dias, sahar@sentada, sob pena demulta, já estiputata.

São Paulo,l 1/julho/1 .996.

Alcides Malossi Junior
Promotor de Justiça 4parecida Maria Vatadares da Costa

Gonçalves
Promotora de Justiça

Heloísa A. Barreiros de so uza
Promotora de Justiça

14
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXIITO. SR. DR. ÍI'T.Z DE DIREITO DÀ VÀRÀ CE!ÜTRÀL PA rrrÂUCIÀ E

iIII\rENTUDE DO rORO CEIÍIRÀL DÀ COIíÀRCÀ OU SÃO PÀT'LO

o ururstÉnro p(tgLrco Do EsrÀDo DE sÃo
PÀI,LO, poE seus rêpresentantes abaixo assinados, e a

tfirlürcrPÀtrDN)E DE sÃo pÀrrro, por seu procurador infra-assinado,
vem respeitosanente à presença de vossa Excerência para, nos
autos de ÀçÃo crvrl. pÚgLrcÀ pÀRÀ clrlrpRrr{Etsrro DE oBRrcÀçÃo DE

FÀZER (processo 88/95), expor e requerer o seguinte:

1. À Municipalidade .de São paulo se propõe
a executar o rrcronogrrana de atuação da Municipalidade de Sáo
Paulo em face das crianças e adolescentes em situaçáo de
riscotr, especificado em anexo, através do documento l_.

2. Tal cronograma representa a irnplantaçâo
do PROÀSF Programa de orientaçáo ê apoio farniliar, atend.endo
às exigências do Ministério púbrico, quan o cumprimento do
estatuto da criança e do Àdolescente prescrito no
tópico ',Do Pedidott da petição inici
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MIMSTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

3. Por conseguinte, entende o Ministério
Púb1ico estarem atendidas tais exigências, através da
inprantação do cronograma em questão, rerativo ao ano de Lgg6.

4. De outra parte, para que o atendimento
às diretrizes do Estatuto da criança e do Àdolescente seja
assegurado de forma efetiva, cerebram ambas as partes o
presente acordor güê prevê, o seç[uinte:

À) O cumprimento, pela nunicipalidade de
são Pauro, do cronograma juntado com documento L, rerativo ao
ano de L996i

,^.,", cumprir de :l-,: ::H:[;::'"""'":,HJ":::il::: :;
vigor, âs exigências previstas no Estatuto da criança e do
adolescente ê elencadas pelo Uinistério Público no tópico rrDo

pedidott da petição inisial (itens 1.a a 1.i), seja pela
continuidade do PRoÀsF, seja através de qualquer plano que
venha a substitui-Io.

C) Verificada a ou deficiência
em guarguer dos tópicos atendidos pel qualquer dosI

orgãos encarregrados de sua execução compete à lidade a
intervenção inediata para que se suprida circunstância,
evitando a d,escontinuid,ade d,o

(
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MIMSTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

D) À Municipalidade se compronete a enviar
reratórios bimestrais, sobre a efetiva irnprantação do programa
no perÍodo de 01 (um) ano para o bojo do processo.

E) Eventual d.escurnprimento do presente
acordo, nos termos do cronograma apresentado , irnpribará em
nulta diária nos nesmos indices constantes na iniciar, item 05,
caso não sanada a deficiência, conforme acima já colocado, r1o
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do fato à
Municipalidade.

partes
legais.

F) por conseguinte, requerem ambas as
a Hol{orÍrcÀçÃo Do ÀcoRDo, para todos os seus efeitos

Terrnos que

Pede deferimento

são Pauro, i-B de dezembro de L.995

APARECTDÀ DA

de Justiça cosTÀ coNçÀLvES

Promotora de Justiça

À. BÀRREIROS DE SOUZÀ

Promotor Promotora de Justiça

NHTO TIIÀRIITÀL
0

Justiça

IÀT{ENZA

Procurador Municipal

Àpoio

Especial de
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CRONOGRAII{A DE ATUAÇÃO DA MTIMCIPALIDADE DE SÃO PAUT,O TTTFACE DAS CRIANÇAS E N)OLESCENTES UU §irUÃçAôóNiióCO

... ___ )

I INTRODUÇÃO

-

Tendo:T.orya 
9 Eyrzaqrento de Ação civil Pública pelo Mnistério público,

para ormprimento de obrigação de-fazer em face a Municipalidrdtãii#aulo (processo88/95 - vara cêntral da Infiincia e Juventud"» r Ãarriii-J."çar 
-ú"iráp.r 

já iniciou aimplantação da ahração. a-::qu{ 
^pres:TF qá .orno * venL atende objetivamente àsexigências formuladas pelo Ministerio pobtico: '

lo - Para desenvolver 
-l- ,tbúo que possibilite afistar as crianças eadolescentes da situação de risco a que- hoje se àãrnir. orpostas, em face de suapennanência nas rua§, criou-se um sistema inteárado ae atenahemo, cuja base de apoio estápurtada na ação dos técnicos e no trabalho . rJ oor.rt ooputor prohrs'ú, da Cooperativade Profissionais em Atençãoà criança, eeorescente ;É-úit" - cop3ocAF e do tnstituto deAnálises sobre o Desenvolvimento Íúnômico Social _ mfreS,í"ãã;; organizaçõesnão governamentais que desenvolvem trabalhos nas areas çe se caracterizam como ponto depermanência dessas crianças e adolescentes nalr Íuas.

da República,
Maio

A Ação dar-se-á diretaurente nos pontos cenhais, como Praça da Sé einicialmente, agindci-se posterioÍmente no largo da Batata e no Largo Treze\: 
Informamos que'as Instituições acima citadas ( copRocAF e IADES) estãodiretamente ünculadas ao Programa de oilmaúã;i^r"" sócio-Familiar-- nnoAsF, *10,qolggt foram aprovados pelo-Conselho uuniapíaorõiiritor ar õrmç. e do aaohscente -CMDCA

t,\
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tr - DEMONSTRATTYO DO ATEI\TDII}ÍENTO AO OB'ETO DA AÇÃO

origências o" *lffiirl,Hsar' item por iter4 a atuação da Municipalidade em ftce das

l.a -
PROASF

da detrabalho sisterrático e permanente nas ctianças em

u r;\)/

-"-""r"*-+tJfr;
vinte casas dt *t"iteotiffia, re*eo c*rt o ãu pr*r"rreori" provisoria onde cada casoseni analisado indiüdualmentu, p**a" 

" "i-ç iie qo. esteja preparada para rcúornar
:#t 

ou setr encamiúada ;',n* erfli" *brdil;-J, 
" 
* instituição adequada ao seu

,r"-"rr*rrJ#Í. ffiadolescentes terão gffi d*-trúarhos-;üúios paÍa seudesenvolvimento 
"Buét aetútuiço1g;rúqi; que pnilytam serviços nas áreas dasaúdg educação e lazer' oiaaorcóàres-ru ,i"io--ti+ a rg anos serão encaminhados ainstituições que deseuvot ,'m tratamãs pr+p.t rirr.ÍÀtes dou profissionalizantes, comopor exemplo as entidades que já trabalham com o PRoAsF: cooperativa de Trúalhadores de

Í:lLffi*ff.em 
Húrração boior-L.rtu r _ COornarÉsrr; e Centro Comunitrârio Jarüm

l.d _

preste assist&rcia - I'Ião t*aoffi da criança a ú famíriq serápromoüdo o seu encaminhameüo a entidadã-píuri.ril'ou partiorrares que lhe prestern.assistência adequada Referido 
"n 

rrirrr.r*to ;;ã oom a participação do conserhoTutelar da região' Para melhor elucidar ta!óeico, ;.br;,-br* q.rã 
" 

aaminist açaq x6svésda secretaria Mrmicipal da ramília e Ben-Esüu s'qq4 ;fuém ceÍba de g00 convênios oom .institnições assistêncras para-atendiniemo . ,riaúl adolescentes caremes. para o

-l

de risco.

a
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atendimento específico a meninas e m€'ninos-de ruq em situação-de risco, atuam as seguintesinstituições conveniadas: se"riço Àsistenciar s.ú;ü;;lor: _do-s fassos ( R. João Moura,425); caritas Diocesar de santo *gp ( nraça s;[m i.or, Maluf , vno); sociedade deEducação Femininatorégo ar.*çao (ar. t;r"ã diic*ro corúteriído piqueri ( R.william speers, 1288 - Iop"); Cáio cornrnitário círinà.e Adolescente ( Av. Liberdadg345)' Tais entidades tem at ralá"ntu .p"ria"aJã'ri ã'#àarento para 590 criançavdiaprrjcto vII»a - *."* p-rfuoã" 
-p.o 

de crianças eadolescentes em sitruçao'de risco, mà"i*aíil;.lr,"ioo ui"arto-õon p*rin , retiradadas ruas centrais e effi(gue ao c.Á.s.rt pera pesf.Eâtdo.Áe.oda sé
Atualmecte recrcbendo óiianças de 07 a 14 anos encaminhados pelo s.o.s.S#tr#ilffiffi:ffii*r*i,"ã-i;di. ao e.tádíd" c;aoçq Famíria e í

htjeto FamíIia'Funcionando na Rua d:s-Italianog desde agosto de 1995,recebe crianças e adolescenter, *igry d;d";_d;s frequentam as .escolas locais' tlQo de viziúáça ã&ao r*gg ir.proio, {b*,.JÃ;;; famliares) paravoltarem a§ suas farnilias. atenae at,atmente ãõ ;Ãô . adorescentes, esta capacidade deatendimento está sendo {nli{rda para 56 - prr.oi. if,õcrNTRo com o cá.sÁ..Pnojeto P'ÀI - vem sondô ao*nãúão desde igói:.-ioÀoeste - JardimHumaitá com 150 beneficiários; zo;; sd - Jardimórt naoo ** zlo uã".tciário$ zaneLeste - são túatenr§ com I0o b€neficiários e zo*il;; santana com 150 beneficiários.

atendimenro..o?rT#*"ri;§. 
está prryarando mais I rr,rt"l.çü*À-.rp..idade para

Na mesrna liúa de ação -contra l marginalização de crianças e adolescenteqque üvem ou tentam sobreviver *, il; de arto ,ir* fiid - ôro ,go *'ilr.trr, cortiços eoutroB bolsões de pobreza - o cÁ.§.A. dediú sra.,ãçao às crianças de 0 a 7 anos emcr:eche modelo - creche Prof EuricsP l\,Í.ch"do prdÃ à R,a Vitório A,,al,,o 416 eo,são lúate,s' Esta crecne qye útiga Hô d-Ã u .õãã,*dendo a ordem lnterna no n,s- PREF.G, úriu sua pÍidira *ii. notor* pnú rrfu tio crianças.outras 2 creches noturna$ uma em são Mateú e outra em raçanã estãosendo abertas com capacidade oe atenoimento para rnais r50 crianças.
Pnojcto Trebelho - Na área^fisi;ã ü_ ao, Italianos, em parceria ooms'o's. criença ' sENAr e pRocErvrno ; õ"q"si: aes*r,ot,e 

-o,i;;o 
projeto parajovens de 14 a 18 anos' rss" ptqeo *ia" ã" p*pÃ-iiil.*dg oriundos das áreas de riscosocial, paÍa uma üda onde o iotatio e ur" responsabilidade origida

o GEIIIINI3R - crnroo Executivo Municipal Intercultural de Articulação deProjetos do A,rclio à criança e aoãiÃc.nt" em sinração-ãe risco @ecreto Municipar 3s.r7gde 08'06'95) já vem atuando ae otrna-a gBraütir às'crianças e adorescentes o atendimento
Hffi:':" frll'3Hil,Íiy;l :ffi,?:##ntff, ffii T§ffir**ffifr:FABES, cultura" planejamento, cfi*ção, nrportrl, 

'ü;;; 
e cASÀ

3

2'\.
,;

a

i



.t t
{> -^



,

As famílias das crianças e adolescemtes em situação de risco serãoencamiúadas a tais-unidades, ..uroào inrorr*.hà;õ;'em 1993 foram atendidas so.6o2
,ffiilrHr#r'.t foram atendidas ls8.z64 É;d:; ree, o 

"rãa*.oro 
já atingiu

AléÍn dissq o p§eto d: r.i .Lol5/95, do Exec,tivo, ora em tramitação na
:ffi 

Municipal, pr€vq o ât.iJú*to domiciliar àr d*fi* gaÍantidô-hes compleurentação

4

o
que registrará, todos os
pelo Crrupo de Apoio

I
L

,- o acolhimento, sob forma de guarda às crianças úandonadas e órfilos seráaprovado tecnico e financeirament. p"ú soot irürriiprr da Famllia e Bem-Estar sociat.tu iniciativas comunitrárias de imprr'irtúõ;;ü; à,lo"tg,rro" de crianças será garantidaatravés do acompanhamento de tais iri"i;d*r;J* oôaã*rprn"rrtes da municipalidade.
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OBSERVAÇÔE§:

l. - Viaturas - valor a sor pago pela locação por l0 trldia de T a 6r feira. t
z' - lvtariàtenção dag casa§ - inclui oonras d..Sa gáq telefong lpru, materialde higicne pessoal 

9 tit"p.t4'.ritnãouçao Gêr,*d-rilentícioá-d;.,e;; fornecidos pela§ocretaÍia Municipar a" .qb"Join;;o), medicamentoq rouparia.

3' 'a' Engenharia Trtol - aryoaaão_cultural Engenho Teatral - ACET -Atendimento a criança e ao-adolescente, p.por"loorilío-m.s espcrâarlos gratuitos.

cursos de nursica, ,Joffiff;mXmfo* - Atendimerto à criança e ao adotescente

adotescente., tr*ii*iffiffi. ceoúno comunitrírio Jardim A.tódromo - Atendimento ao

:ffi !"il:l**""'r;Hii"-ffi ;J.:ffi ::j*'rilr:ffiffi i"#f ytr

AdoresceÍreeranrniJ-ffim;*"'mr:,ffi #Jffi?t*ffi:i"::#:3
Atendimento n "r#,*:,1§;Iffiffif,*ffiffiffi:f - AcEr -

,.f*&:ÍlrEc)-i,ffi"orffi :3l**';ffi,,f"mfm*f;;

de construção -, "-dlffffi 
ttr trffiffi* ;:?ffi;? ff",1ffi::;para desenrolvimento de *.r rpdoors profissionaisiriffi.narae jaranagem e música).

deconsrmção*,ll*1ffiffi Hôi1'ffiffi*,:;ffiffi jiilTiffi:;
para desenvolümento de sras aptiaous profissionaisi.r"riáoroe, jardinryeÍn e música).

construção*'r*urrrl ;.ffiiffitf#H:ffi.fdesenvotüment de s'i rptiaàr pronãiá*ir t i#úãJ.,j**,*, o música).

5

r

Recursos para implarrtar:
o.P. lgg5 - 7gt ggg,00
o.P. 1996 - 2.020.735,00

pela implantação. 
com prwisão de srplementação conforme as necessidades apontadas
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CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃo DE aÇÃo

ANEXO I

ANEXO tr - oRÇAMEr{To E pRocRAruA PARA lee6
x'undo Municipal dos Dircitos a" õrl*ô e do Adolesfcente - ruNcAn
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GETTRO ItE Â,FoTO SOGI'IL E ATEÀTDTMETTO . Gá§.It
PNMIDESJIOPAUTO

D=,es'* 
:tlflj§"#[ln

Desenvorvinento eor6i-eo-süãr-r,qoES, os conserhos. Tuteleres, as lrr.ütliç0", -ããrr"mentrais e nãoGorcmarnentais envotúoaããã prü"*, pana um kabarho dei-dentificação das oianças e iootescentes em situação deris@, eín fiace da ir"n,ànãiãà" n., rues, corstruindoindicadores que- peÍmúm-árü;mento concreto para odesenvorvilnenio aob uaú'roü ;ã, rearizados.
pcsibiliüardisc,ssão enF gr. gÍupog das regionais Norte, sut,

"úúê d.;p;-:bráà;-.;t,ff,f1H,,glTt r:
ídentificardo ífiou^_ os eqúipamentos (instituições) deatmdirnerilo à criança.e ao áoôrescente (Govemâmentat eNão Govemam",it"l), -- 

"]iã'--d" incrementar oaEndimento. Levantameiito oJio,àr aentro iáãoã' ãeg ion"r
ff " 

implantação do: centrosãããàencia d" c;"à e do.
poE,#rrr,i'ffir,&o,#ffiq,F#foe"*q§
pRoAsF de 20 casas_enrig*i ú; .omo abrigos existentesjunto às rÍErituições ruaúàrriáâil-álit"l, que já presram essêüpo de serviço.-n

JAN/96 á MAR/96 : rmptarüação da120 (ünte) casas de conüvência.Previsão de custos: --' --EL
- Alugrcl.
- Aúl§e#ô iffiüíiffi:ffi;ffi;;ü ""'R$ I 20.000, oo

i.ffi '6:tp"13i,,?l,n.Eh* " R$ 220 ooo, oo
obrigatório e óntas renüió. --.............R$ 

I 6.400, oo

ntn crsl m llor- 3l I . ult I ar I'm. â?- tÀ,.o ...F .Â- ara -,.-- _
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CENTNO TDE AFOTO§OGT/IT E ÂTEilDTMENTO. Gá§.IL
PNEFE]TURA DE SIO PAT,TO

,^

rr

mn c^s,t tDo Arofr. 3r r - lÍnl otrrelr _ (Dt?. o,{s{c{ot
rEÍf{DiíE§ ' 8zt-l9§te/azt .?lilrnrí-oG.í. rcô. ,i?..À

I

- slo pAtr-o - s.p.

I -.. .

JANreG -
34slom

DÉzg5

-

â3.100.00 a/
uAR 96 -
53.i00,00

ilmE'
Í5.700,006.9í6.m a

a

26.916,00_23.917.0o oo _23.9í7,6 _23.917,00a/ ro0 _27.636,00 _u.636,0047.í00,00
_9.í00,00 47.ímE'

--ra
6.40c).00

19.500.m-

1/.r(rorf,ro
6.«)0,00
3.000.m

50.000m- 50.000,00smE'
a 5.000,00--r 

I

_J.í50,00
1.15O,0o í.í50.00
5.900.m- 5.900,00520.00

1?.000,o0 1.200,00 í.2m8'
o m) 20.000.0070000-

1.500.m i.mE'
00 40.000,00

-

40.000,0o
002 ,00 i

go'0oo,00-
) 90.000,00

='@ 199.500.00

-

199.500,00
0 6í4.5igE' --_§9_6.319,00

@
_7.ooo,m-

15.7W.o0
26.9í6,00-

Í5.700,00
26.916,00

_1.000,
- 15.70O.r

t

r.íll\rr[ ,
20.000.00

í.500,00

I.z(x),00
!

20.0m,00,
1.5m.00 I

40.000,00

,00
90.000.0o

-Ígg.500,oo

., 'W90.0(x),00
- ::

199.500.00
- 

r

tsí.g1g.m ffi 1gg.soo,m-
579.41gpo-
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CENTRO DE 
'I'FOK) 

sÍDGIIttE ATENDTMENTO. Gá^Sá.
PNETETURA I}E SÃO PAI'LO

CreNOGRAIIA DE IMPIâ}ITACÂO DEACÂO

..AJA

IADES 26.81

47.1

TO L GE L

ol NOVr96 DEz96
I íl 15.5(X),00 15.500.00

r.000 7.000,00 7.000,00
15.700.00 í5.700.00
26.9í6.00 26.816.00

( 23.917. )0 23.917.00
27.6§ n 27.636.00 27.636.00
47.í00 )0 47.100.00
E
§r 50.000,00 I 50.000.00

( 5.000,00 5.000.00
1.í50 1.í50.00 1.150.00

)0 5.900.00 5.900.00
1.200.00 1.200,00

20.(n0.00 20.000,00
í.500,00 1.500,00s ,.o00.( 40.000,00 40.000,00

,IP. ,00 ,00
2) g .000.c c 90.000,00 90.000,00

19 199.500,00 
I 199.500.00

7 57r ;.919 ( 576.919.00 576.919.0O
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTÂDO DE SÃO PÂULO
PROCURADORIA GERAL DE IUSTIÇÂ

Prorotoria de Jurttça da la§ância e do Juveatude da Gapital

ExcelentÍssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara da lnfância e
Juventude do Foro Central da Comarca de São Paulo.

O MINISTÉNIO PUBLICO DO ESTADO DE
SAO PAULO, pot seus representantes, abaixo assinados, desiqnados
oor S. Exa. o Procurador Geral de Justica, vem, perante Vossa
Excelência, com fundamento nos Arts. 148, inciso lV e 201, inciso V,
ambos da Lei 8.069, de J 3 de julho,de 1990 (Estatuto da CrianÇa e do
Adolescent§), propor AçÃO cvlL PUBLIcA PARA cUMnRIMENTO DE
OBRIGAçAO DE FAZER, por ofensa aos direitos assegurados â criança
e ao adolescente, relacionados ao não oferecimento de seviço de
assisÍên cia social, visando à proteção à famllia, à maternidade, à iifância
e à adolescência, bem como ao amparo ás crianças e adolescénÍes gue
dele necessffem, nos termos do art. 208, inciso Vl e parágrafo único, do já
mencionado Estatuto da Criança e do Adolescente, contra o
MUNICíp|O DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, representado por seu Prefeito ou Procurador, conforme artigo 12,'inciso ll, do Código de Processo Civil, com endereço na Rua da Flgueira,
77, Parque D. Pedro ll, Palácio das lndústrias, são Paulo, Capital,
expondo e reguerendo o seguinte:
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Pl(oclut(^DoRrA GERAL DE JUSTrÇ^

Pronotoria dc Jurtiço da Inlôncia e da Juventude da Gapitaf

lnquérito civil público instaurado por S. Exa. o
Senhor Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo, visando à
apuração dos fatos e responsabilidades atinentes às política públicas
estadual e municipais de atendimento aos "meninos de rua", no Estado
de São Paulo, que respalda o presente pedido, concluiu que, embora
tenha existido movimentaçáo da Prefeitura Municipal no sentido de
estudar, viabilizar e aplicar programa de atendimento às crianças e
adolescentes carentes, mais especiÍicamente, àquelas que vivem ou
freqüentam as ruas, tudo não saiu da teoria, continuando o grave e
notório problema social: jovens e crianças, pelas ruas, esmolando,'
passando privaçÕes, sem alimentação, saúde, educação e, muitas vezes,
nem mesmo abrigo, sujeitos a toda ordem de agressÕes, passando a se
utilizar de álcool, tóxicos, etc., tornando-se, então, no presente e no
futuro, problema social com conseqüências desastrosas.

A falta de política pública eírcaz ficou
caracterizada no inquérito civil em anexo, bem como no simplgg exame
do que existe pelas ruas, sendo fato notório a existência de crianças e
adolescentes que nelas "moram" ou apenas as freqüentam, de Íorma
irregular, matéria que dispensa prova (Art. 334, inciso l, do Êódigo de
frocesso Civil).

EspeciÍicamente sobre o assunto, o MunlcÍpio de
São Paulo informou que a questão do atendimento aos Ínonlnos e
meninas de rua, objeto dos questionamentos dos itens S4 a 14
(relativos ao cumprimento dos artigos í0í e 86 do H.C.A.) é
regulamentado, no Município, pela Ordem lnterna 2ü/,f,3, que
determinou ao Centro de Apoio Social e Atendimento do [Vlunlcípio
de são Paulo - C.A.S.A., a elaboração de programa próprid, cuJo teor
segue abaixo:

ORDEM ,,\TERNA NO 28/93. PREF.G,

Data: 27de janeiro de 1gg3

Para: DONA LUCILIA LIrCHMATVTV - C.A.S.A,

1. A Prefeitura não pode continuarassisÍindo impassível ao espeÍáOrto cruet
das criangas e adoíescenÍes gue cursam nos semáforos neruosos da Çldade a

univorsidado do crimo.

2. Verifigue com o Conselho Municipat da Criança e do Adoíes6âItÍ9 que
planos possuÍpara esta questão.

3. Entenda-se com as autoridades estaduais pertineaÍê§'

2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
pRocul(^Dont^ GEUAL DE JUSTrÇA

Pronotoria de Juctiça da rnf,Íincia e da Juventude da capital

4. Etabore um prosrama municipat pr:li:§;[2enrrentarmos a sues tão com

5. Lembre-se.'o adolescentc e criança de rua não precisam apenas de
assisÍêac ia; necessitam sobretudo de promoção

PRAZO: 75 dias

PAULO MALU:, Preteito

Sem entrar no mérito dessa 'Ordem lnterna", que
passou a obrigação da Prefeitura para uma entidade privada; para se
saber o que o Município fez, até agora, sobre o assunto, necessária a

:análise do que a entidade C.A.S.A. realizou.

Com atraso de mais de um ano, foi apresêntado o
"Projeto Vida" (fls. 261 e seguintes do inquérito civit público) o qual,
entretanto, não teve implantação, haja vista nenhuma apresentação de
relatórios de atendimentos/atividades (fls. 207 e seguintes). E, alnda que
venha a ser executado, ao curso desta ação, tal Íato em nada a pfejudica,
pois, tal como foi previsto, não atende aos itens do pedido aqui dedúzido.

Observe-se que o "Projeto Vida" foi aprê&êntado
e aprovado em 03/03/94, sendo que em 02103195, o Conselho Munlcipal
dqs Direitos da Criança e do Adolescente encaminhou ao Preféito
documentos referentes à "formulação de política de atenção à irlfância e
juventude ng munlcípio de são Pauto", apresentando o "pROGRAMA DE
oR|ENTAçÃO E ApOtO SóCIO-FAM]LIAR - PROASF' (fls. 168t1?7).

Em 11/05/95, êtn documentação encanninhada
pelo proprio C.A.S.A., conclui-se que a entidade havia assumldo o
eomando do 'pRocRAMA DE ORTENTAÇÃO E Apoto SóCto-
FAMILIAR - PROASF", como potítica social dó município ( fls. ), nâo
Sendo mais mencionado o "projeto Vida',.

Por fim, o referido ,,programa de Orientfrçâo e
fpoio Sócio-Familiar - PROASF" foi acolhido 

-pelo 
Governo Municipal,

Que determinou sua operacionalização através do'Centro de Apeiu So'ciai
ê $.tendimento do Município de são paulo - c.A.s.A.,, esnforme
pitblicaçao do Diário oficiat do MunicÍpio de ozto}tgs (fts. 392).

No entanto, embora já houvesse unt pi6gr8Ína
apriiübntado peto Conselho Municipal dos Direitos da GridllÇe ê do
Adôlescente, assumido pelo "Gentio de Apoio Social e Atêfldlrnento- C.Â:S-A." e acolhldo p-eto Governo Munictpal, nada se rêâ!lÍ6i.r de
cÓitcreto, já passados mais de dois anos e- meio da OrdeÍ..| ti*cria
acima referida.

3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERÂL DE JUSTIÇÁ,

Prorotoria do Jurtiça da tnDôncia e da Juveotude ds Capitat
\.;À

Numa simples análise das respostas aos otícios
do Ministério Público, primeiro ao Secretário Municipat da Família e Bem-
Estar Social (fls. 11,44 e seguintes) e, depois, ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (fls. 56/58 e 119 e seguintes), fica
certo que as obrigaçÕes legais do Município, no tocante às políticas de
atendimento da criança e do adolescente, não estáo sendo cumpridas.

' A confirmar o que se disse acima, o Julgador
poderá observar o parecer do Corpo de Apoio Técnico do Minlstério
Público (fls. 431/439), valendo consignar que sua maniÍestação atov6-sê,
exclusivamente, ao que foi atrelado aos autos do inquérito civil público,
vindo da própria municipalidade, da qual destacam-se as seguintes
conclusões:

i.,

, :'. 
I Wff:tr,ii, 

ot 
S ttxltloi 

i i 

9"'ecffigo,., a''ítrlÊl''?'nos

nantém a municipatidade nanhum
tà,nao n tun/c/p.
programa de auxÍlio às famÍlias.. ;, , ,,, ii; ,;,

não hát,'pelo querse deftui da"do'cúnenfâ Ção,: 
, nenhuni'proçjramà 

r, 
del,1,;,; oÍtcaminhamentüi:âos

. ;i. paÍs ou responsáveÍs;,i: ,i,, .liii;;,: r;,:',ri;i;;i;i,i,r, , ,li; ,.:,rri' ;i ,,ri,,,, :

,c,:não existem informagões acerca de controle
, ,'de matrtcula' ' ê ,1,,', íreqüênciâ nos
, :, 

, esÍab eleci mgnÍos de ê nsino m un ici p a ls,:: j,.,,. 

;l; : L 
i.

g Ítão se:,r1 g;ecuta"t nçnhum t,i:'proglsffia :, de' OfientaÇãOr,i,,,""'",2FOiOl ' : ': ag1mpanh1mentO
, temporárto aos 1'memnos de ru_a". . , . :_ _

'tratamentd rn#diço,

i.r'::
I :.

;.ri,t : t. .l,::.
:,1 :.';'
.;::r .'

t:i;.
!li:,

progmma

,',!meninos de rua,

to , afgfa,, l}Caj5,,,lüpiCOS 1irr, p?fír,, alOjamilnli?,,;,, em
i, 'síI uações de caiamidaàe pubticá @ílhhentos,i:
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MINISTÉRIO PÚI}LICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCUTT^DORIA GEI{AL DE JUS'flÇ^

Prouotoria de Justiça dr tn§ância e da Juventrrde dr Capital
vi.

por exemplo), não hâ,;,,abfigo para "meninos
de rua".

. não souôe a municipatidade informar sequer
uma ação 'articulada', Com', a esfera ' estadual
de governo,,, atirmando, . inclusivê, , QtlQ a

,, âpÍês entação pêlo,,,Goyerno,' do ;, EsÍadg do

"' Proietoi' ;,.'tlDireÍÍo 
ir'' à ..:,C;onvivência,',,' Familtar e

, Co-muititá'rtà\',,,,,'quê,iiiii.r ÉôSSui ;:;;ir o::ir.i.: mêsrno
fundamento'do' PROASF,| lmplica invação da
esfera : municipal, ,, com ',superposição de
atividades,l;.''., ' (Anexo :,.,,i'i.37,.i ., ; 6o ,i , Apenso).

Por fim, extraímos um trecho do parecer técnico
acima referido, o qual, a partir da análise da infinidade de documentação
encaminhada ao inquérito civil, conclui pela omissão do Poder Público
Municipal, omissão esta que ora se pretende corrigir:

"... pode-se afirmaÍ, a partir do que foi apresentado pelo Poder
Público Municipal, que não existe uma política soclal de
atenção a "meninos/as de/na rua", no seu verdadeiro conceito,
além do que os projetos mais consistentes apresentados são
apenas propostas, ainda com vistas a . implementação futura"
(fls. 438).

DA JUSTIFICATIVA DA AçÃO

A Repúbtica Federativa do Brasil, forrflãda pela
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrits Fêderal,
cónstitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundtimentos,
a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, d§ valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político, seftdt) Certo
que todo o poder emana do povo, que o exerce por ÍI1Eio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos da Coil§tituiÇão
Federal (art. 1o).

Entre os objetivos fundamentais da Rêpublica
Federativa do Brasil, existe o de erradicar a pobreza e a marginaiizaçâo e
reduziras desigualdades sociais e regionais (Art. 30, inciso lll, dÉ Ç.F,).

É3,ttÀop.lrJppD 5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PÁ.ULO
PnocuR^DoRrA GER^L DE JUSTIÇÂ

Promrtoria de Jrrctiça da Intôncia e dr Juveatude da Capital

E claro, portanto, que o povo, por seus
representantes, tem interesse primário na erradicação da pobreza e da
marginalizaçáo.

Qualquer governante, entáo, tem obrigação de
estar ciente, assim que assume o cargo, de trabalhar, de início, já nos
princípios estabelecidos por nossa Lei Maior.

Uma sociedade se mantém através rJe um
princípio básico de organização: o respeito às leis.

Elaboradas pelo próprio povo, através cle seus ,

as leis buscam um único objetivo: uma sociedade

A perfeição, sabe-se, é difícil, até mesmo
impossível. Sua procura, no entanto, é que melhora as condiçÕes de vida
da sociedade.

A solução dos problemas sociais deve sef objetivo
de todos, do povo, aí incluídos seus representantes nos Poderes da
República do Brasil.

oã'caoa,importantissi#f :,i?,:1ii:ox?r:"i'ffi:i,f"Txttr[ji,.:'ãET§:
Nação, é a existência da Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, quÇ dispÕe
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, dando, aindâ, outras
providências.

O Estatuto perfilha a doutrina "sócio-jUrídica de
proteção integral', proposta pela organização das Nações tJnidas e
§ubscrita pelo Brasil.

Os direitos da criança e do jovem sãô êolocados
numa perspectiva condizente com sua condição de pê§soa em
desenvolvimento e que, em razão de sua fragilidade, merecê Broteção
integral: física, psÍquica e moral.

Criou-se uma lei que busca a proteção do que é
mais sagrado para o Íuturo de uma sociedade, ou seja, suas Çr'lmrrçao e
jovens, já que serão eles a continuação dessa mesma sociedadÊ,

Nessa legislação específica, avançadâ; dêveres
Íor,am impostos aos cidadãos e ao 

-Governo, 
nos seus ni*is i"oáiãi

estaduais e municipais.

representantes,
perfeita.

6
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCUR.A,DORIÂ GERÂL DE TUSTIÇA

Pronotorir do Jurtiço dr InIôocia o dr Juvootrrdo da Capital
\ii'.

Esses deveres, exigidos do Governo, apenas
indicam, de forma clara, aguele princípio de manutenção da dignidade da
pessoa humana.

Desde sua implantação, descumprido algum dos
deveres que o Estatuto impõe, o cidadão sofre as conseqüências.

' Crimes foram definidos, enquanto penas, em
outros já existentes, foram exasperadas.

Assim, na área criminal, bem como na árga cível,
o cidadão é punido quando desrespeita os preceitos da lei, não,
cumprindo o dever que lhe foi imposto para, no que diz respeito à criança
e adolescente, existir uma sociedade sadia, honrada, orgulhosa.

O mesmo, contudo, não pode ser dito quanto ao
Governo.

pode d es re s peita r a q u 5rlq ffi': i? 
t"il"; 

i ff ,'13;' ffi,IX.on,HtrJ: ; Í :
exercem, êrn seu nome, o poder, nada sofrem, ainda que desrespeitem, a
cada dia, o dever que lhes foi imposto.

O Estatuto da Criança e do Adolescento entrou
em vigor em 14 de outubro de 1990. Quase cinco anos depois, o
Governo, êtn todos os seus níveis, não demonstrou grande preoeupação
em cumprir regra básica da sociedade:- cumprir suas leis.

O Poder Público Municipal tinha e tem a óbrigação
de criar uma polÍtica de atendimento nos moldes indicados pelo Estatuto
da Criança e do Adolescente. os Arts. Bo,Bz,BB,g0 etc., são alsurnas das
obrigaçÕes do Governo.

O Art. 259 do Estatuto da Criança e do
Adolescente deu um prazo de g0 (noventa) dias, contadôÊ de sua
publicação, para elaboração de lei dispondo sobre criação ou Édaptação
de seus órgãos às diretrizes da política de atendiúento ali ÍiNadas,
[ogicamente estendendo tal prazo, no parágrafo único, aos Estados e
Municípios, no âmbito de suas administrações autônom as. ln verbis:

AÉ. 259. A União, no prazo de g0 (noventa) dias §flntados
da publlcação deste Estatuto, elaborará proJeto de lei dlsiJondo
sobre a criação ou adaptação de seus órgáos às dirêtri*çs da
polÍtlca de atendlmento flxadas no art. 8S e ao que estabelece o
Título V do Livro ll.

7
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

,'"-"."*T.ortu*t"o3,*,llrf#l:triY:::ndacapitar
Parágrafo único. compete aos Estados e Municípiospromoverem a adaptação de seus órgãos e programas às

diretrizes e princípios estabetecidos nesla lei.

Pois bem, diante do notório problema dos
chamados "meninos de rua", aos quais, por evidência, não ê dada
nenhuma forma de proteção, instaurou-se inquérito civil públicg, donde
se_concluiu cluê, no Município de São Pauio, não foi providenciado,
até o momento, forma de atendimento de acordo com as diretrizes
la polÍtica de atendimento fixadas no Estatuto, âs quais, se jâ
implantadas, obrigatoriamente deveriam abordar a sitúaçao das crianças
e adolescentes que vivem pelas ruas. ' 

,

criançaeaoadoresce.i#3,1",§lni:?:?X.tffi 8f.r*'X"Jr1?tfit3i:
criança e do Ado^lescente, portanto, não existe, a[esar dos seus quase
cinco anos de vigência.

Assim, a presente ação visa à efetivaçáo de um
programa de atendimento nos moldes exigidos pelo Estátuto, com
preocupação de ação emergencial, para 

- 
retirada das crianças e

adolescentes das ruas, quando em situação de risco e em situoção de
desrespeito a seus direitos básicos e, concomitantementá, ,mã
atuação permanente e eficaz, de forma a propiciar todo o atendimento
de que essas crianças e adolescentes necessitam e a que têm direito,
estendendo-o a suas famílias.

DA OBRIGAçÃO LEGAL DO PODER PUBLICO MUNICIPAL

Aqui, procura-se apontar o que o Munteípio
deveria ter feito e ainda não fez.

E , quanto ao dever de agir, não há quê sê fatar
em opção. Não há que se fatar em discricionarieãade. Esta, no sgso, só
[ode. ser reconhec_ida 

-quanto à forma de cumprimento oo o'evér On ãgir.Por isso, esta ação é de obrigação de fazei, deixando à ré ê spçãóquanto à forma do_programa, que deverá observar todos or p.ran ã6;
determinados no Estatuto da briança e do Adolescente, mas ssrn a,
opção de não o cumprir.

Que são impostos à Ad#1,1?;riá3. 
devemos nos essuecer dos dsveres

I
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Entre tais deveres, existe o de "eficiência". E o
dever de boa administração, da doutrina italiana, consagrada no Brasil
pela Reforma Administrativa Federal, do Decreto-Lei 200167, quando
submete toda a atividade do Executivo ao controte de resultado (Arts. 13

9 25, inciso V), fortalece o sistema de mérito (Art. 25, inciso Vll), sujeita a
Administração indireta à supervisão ministerial quanto à efieiência
administrativa (Art. 26, inciso ltl) e recomenda a demiésão ou dispensa do
servidor comprovadamente ineficiente e desidioso (Art. 1OO) (Direito
Administrativo Brasileiro, HELY LOPES MEIRELLES, i3a ed., 2a tiragem,
RT, p. 69).

Para ineficiência, portanto, âs sançôes são
pesadas.

O que ocorre, contudo, é mais sério, ou sÊja, nem
houve oportunidade para se avaliar eÍiciência, haja vista nada ter sido
implantado.

Diante de um dever legal, a Administraçâo omitiu-
se.

Mesmo não se levando em conta o prazo de g0
dias para a adaptação do Município aos :objetivos traçados no Estatuto,
deve-se aguardar um tempo razoável para manifestação da autoridade ou
do órgâo competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração
converte-se em ABUSO DE PODER, corrigível pela via judicial ãdequada,
que tanto pode ser ação civit pública, ação ordinária, medida eãutolâr ou
mandado de segurança (obra citada, p,lT).

O abuso de poder é um ilícito e pode revestir-se
tanto da forma comissiva como da omissiva, "porque ambas sã0 êapazes
de afrontar a lei e causar /esâo a direito individuat do adminietrpdo. 'n
inércia da autoridade administrativa' - observou Caio Tácito - 'dêixando
de executar determinada prestação de serviço a que por tei está abrigada,
/esa o patrimônio iurÍdico individual. É formã omiósrvá de abuso do §oder,
quer o ato se1ã doloso ou culposo "' (obra .citada, p.Z4).

Cabe, então,
Administração, mas impor sua prática.

não praticar o âto pela

A inércia da Administração, retardando cto ou Íato
que deva praticar, é "abuso de pode/', que enséja correção judielal,

Não nos esqueçamos do ordsnarnento
constitucional que aponta, como dever da família, da socigdpd s p do
EsrADo, assegurar à criança e ao adolescente, com AHssLurA

9
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Plrocurr^Donr^ GERAL DE Jus'rrÇA

Prouotoria de Jurttça da tn§ôncia e da Juventude da Gapital

PRIORIDADE, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, â profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
a forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão. (Art. 227 da C.F.).

Com essa obrigatoriedade de priorizar o
atendimento à criança e adolescente, impossÍvel aceitar nada ter sido
implantado até o momenÍo, ainda existindo meninos e meninas pelas
ruas, sem que ninguém saiba o que Íazer, a quem comunicar e o que
esperar.

O que se busca é o cumprimento da legislação federal, como a seguir
apontado:

coNsTlrurçÃo FEDERAL:

§âo direitos sociais a educação,
a saude, o trabalho, o lazer, a
segurança, a previdência social, a
proteção â maternidade e à
infância, a assistência aos
de§ã mparados, na forma desfa
Cons tituição (art.§") ;

A assistência socia I será prestada
a quem dela necessrÍar
independentemente de
contribuição à seguridade social,
e tem por objetivos: l- a proteção
â família, â maternidade, â
infância, â adolescência e à
velhice; ll- o amparo âs crianÇas
e adolescenfes carenfes;...( art.
20s);

É dever da famÍtia, da socie dade
e do EsÍado assegurar à criança

e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito â vida, à
educação, âo lazer, â
profission alização, à cutturã, à
dignidade, ao respeito, â
liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de coloçd-los
a sa/vo de toda forma de
negligência, discriminaÇão,
exploração, violência, crueldaç)e e
opressâo ... ( art, 227.t ;

Compete aos Municípios; l-
legislar sobre assunÍos de
intere,sse local;... V- organizar e
prestar, diretamente ou sob
regime de concessão ou
permissâo, os seruiços puhlicos
de interesse locaL incluÍdo o de
transporte coletivo, que tem
caráter essencial;..." (art. 30),

MP. OI
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCUITADORI^ clrltAL DE JUSIIÇ.A

Promotoria de Jurtlça da rnDâncio c dr Juvcntude da Gapilal

O ESTATUTO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE TeiteTa
determinado na Lei Maior, especificando, que:

" A garantia da prioridade compreende:

a) a primazia de receber proteção e soco rro em
q u ai sq u er ci rcunsÍá n ci as;

b) precedência no atendimento nos
publicos e ou de relevância publica;

c) preferência na formulação e na execução das .

polÍticas socrais pú blicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos
nas áreas relacionadas com a proteção à infancia
e juventude ( paráqrafo único. art. fL
lnteressante, também, transcrever o art. 50 do

mesmo Estatuto, que pode fundamentar uma ação de responsabitidade:

"Nenhuma criança ou adolescenÍe será objeto de qualquer
forma de negligéncia, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer
atentado, por ação ou omissâo, aos seus 

' 
diréitos

fundamentais",

Sendo complementado, com a indicação
específica, pelo art. 73:

"A inobservância das normas de prevenção importará em
responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos
desÍa Lei".

Por fim, no artiqo 86, o Estatuto indica que ', a
polÍtica de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-a
através de um coniunto articulado de açÕes governamentais e não
governamentais, da união, dos EsÍados, do Distrito Federat e dos
Municípios".

Entende-se, portanto, que ao Município não cabe
alegar não ser.de sua responsabilidade o asóunto, já que a tei e clara,
além de indicar como diretriz da política d-e atendimento, a
'municipalizacão d ( art. [ig, l, ECA).

Na espécie, o objeto desta ação - atendimento a
meninos e meninas de rua - é inequivocamente qúestão de interesse

ojá
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO EST.ADO DE SÃO PAULO
PITOCUITADOITIA GEITAL DE JUSTIÇA

Pronrotoris de Jurúça do In§ância e da Juvcntude da Capitat

local, a ser resolvido por iniciativas próprias do Poder Municipal. Não é,
com efeito, uma questão de normatização genérica ( competência da
Uniáo), eis que já existente. Tampouco o é de interesse exclusivo do
Estado-membro, já que a este deveráo ficar afetas, preponderantemente,
as questôes de caráter regional.

Se se comete a cada um o que seu, inarredável a
conclusão de que ao município incumbe a solução para o grave
impasse social dos meninos e meninas de rua.

DA LEGITIMIDADE ATIVA

O Ministério Ptiblico é instituição permanente,
essenc,a I à função jurisdicional do EsÍado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurÍdica, do regime democrático e dos rnÍeresses sociar,s e
individuais indisponÍveis ( Cgnstituicão Federal. art. 127).

§ão funções institucionais do Ministério Público:
ll- zelar pelo efetivo respeito dos Poderes

Ptiblicos e dos serviços de relevância p(tblica aos
direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua
garantia; lll- promover o inquérito civil e a ação
civil publica, para a proteção do patrimonio publico
e social, do meio ambiente e de outros rnferesses
difusos e colefiyos.." rt. 129 da Con
Federal).

'Compete ao Ministério Público: ...V- promover o
inquérito civil e a ação civil publica para a
proteção dos intere,sses individuais, difusos ou
coleÍivos relatiyos â infância e â adolescê ncia,
inclusive os definÍdos no art. 220, parágrafo
terceiro, inciso ll, da Constituição Federal, .., Vlll -
zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garanÍlas
legais asseguradas âs crianças e adolescenÍes,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciars
cabíyeis... "(Art. 201 do da Crianca e do
Adolescentet.

lrrebatível, pois, a legitimidade do Ministério
Público para a propositura da presente ação civil pública.

t,t Ír . 0l
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MINISTÉRIO PÚBI,ICO DO ESTÂDO DE SÃO PAULO
PROCUT{^DORTA CER^L DE JUS',rrÇA

Prouotoria de Jurtiço dl Infância e da Juventude dr Capitat

DA NEGATIVA DE VtGÊruCN DA LEI FEDERAL

Se municipalização do atendimento é diretriz
fundamental fixada pelo legislador ordinário e, pois, norma cogente, certo
é que seu desrespeito configura mesmo negativa deliberada de
cumprimento de lei. A respeito, é aguda a observação de CELSO
ANTONIO BANDEIRA DE MELLO: "quando uma autoridade
administrativa comete um desvio de poder, ela esÍá freqüentemento de'
má-fé; saôe muito bem que traiu a intenção do legislador
(Discricionariedade e Controle Jurisdicional, ed. Malheiros, 1993,p.
78).

Assinale-se que negar a execução corresponde à
verdadeira negativa de vigência da lei, que é impedida de vir à vida pela
desídia da Autoridade Administrativa.

Se é da substância a integral proteção proteção
devida pelo Estado e pela sociedade como um todo à infância e
juventude, impossÍvel não convir que o desatendimento às diretrizes
básicas propugnadas pela Lei Federal passa pela proteção devida pelo
Estado-juiz a seus jurisdicionados.

Se o objetivo desse impulso processual, através
da única lnstituição vocacionada para o exercício de isenta vigilância sem
rompantes quixotescos, é o desbordo da omissão da Administraçao
Pública no enfrentamento de grave questão social a seu alcance, é de
palmar conclusão que se nega, à evidência, vigência a Lei Federal, haja
vista não buscar a municipatidade meios e ferramentas para movimentar
suas forças para a proteção que se faz necessária e urgente aos
meninos e meninas que se encontram nas ruas.

DA ESPEC|F|CAçÃO E JUST|F|CATIVA DO PEDTDO

Em concreto, existem a Ordem lnterna, publicada
no D.o.M. de 27.01.93, a qual determina a uma entidade nâo
governamental conveniada, C.A.S.A., a proposta de soluÇão pâra a
questão dos meninos de rua e o "pROGRAMA DE ORIENTAçA0 E
APOIO SÓCIO-FAMIL|AR - PROASF", ideatizado peto cdneetrro

À41, .§t
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Prorotoria dc Jurüça da latâncio e do Jrrventudo da Capitrt

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, apresentado como
política social do Município pelo "Centro de Apoio Social e Atendimento
do Município de São Paulo -C.A.S.A.", e jâ acolhido pelo Poder Púbtico
Municipal.

O que se observa, no entanto, é que a
Administração Municipal tem andado em círculos, constatando-se um
abismo entre a Ordem lnterna e a efetividade da ação política, pois até o
presente momento, o PROASF não passou do plano das idéias e
propostas.

Assim, o pedido da presente ação reside,
exatamente, em dar efetividade ao já deliberado, apresentado e
aprovado "PROGRAMA DE ORTENTAçÃO E ApOtO SÓCIO-
FAMILIAR - PROASF, de forma que o mesmo deixe de ser tão somente
uma "carta de intenções", concretizando-se o princípio da proteção
integral, acolhido pela legislação.

O pedido lastreia-se na análise técnica elaborada,
de cujas conclusões finais, destacamos o seguinte trecho:" Em função do
pouco tempo de gesÍão que resÍa a esÍe mandato municipal, deye-se
buscar a agilização da implantação do PRoAsF, mas na sua concepção
original, por ser a proposta mais coerente'( fls. 4gB).

O programa é constituído de duas fases. A
primeira fase divide-se em duas frentes: a primeira frente indica
consultoria sobre o assunto, programa de atendimento emergencial e
programa de atendimento integral; a segunda frente prevê a implantação
de nÚcleos regionais e uma central para cadastrar, acompanhar e
encaminhar "meninos de rua", identificando, localizando e anatisando
famílias, bem como alugar e equipar 20 casas de convivência de
passagem. A segunda fase seria constituída de apoio às famílias, ao
Conselho Tutelar e facilidade de acesso a serviços.

Observa-se, entretanto, uma segunda fase muito
generica, sem deÍinição de fases operacionais e/bu metodologia,
frisando-se que não há nada que a vincute à fase anterior.

Assim, ao implantar o já citado progrâffia, o
Município deverá organizar e implantar umá ação que ãngtobe,
concomitantemente, todas as fases nele indicadas, única forúa de
viabilizá-lo. lsto porque, com a retirada das crianças e dos adolegeentes
das ruas, outras medidas simultâneas deverão Ler tomadas, dê íormaa garantir-lhes o atendimento adequado em abrigos, casás de

NtP - 01
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PROCURADORIÂ GEITAL DE JUSTIÇ,{

Prouotorit de Juatiço da In[ôneia e da Juventude da Capital

convavência, ou o retorno e permanência em suas famílias,
dispensando-se a estas o necessário apoio.

Leve-se em conta, ainda, que a criação do
Grupo Executivo Municipal lntersecretarial de Articulação de Projetos -
GEMINTER, pelo Decreto no 35.179 de 08.06.95, êffi nada alterou a
situação atual do atendimento aos meninos de rua. O parecer técnico
elaborado, no âmbito do inquérito civil, destacou que:

'o fato desfe GEMINTER vir a ser constituído em
fase tão avançada, para não dizer tardia, em
termos de tempo de gesÍão do Executivo
Municipal, pode nesfe momento ser mais um
elemento complicador para a efetiva execução e
operacionalização das agÕes do que uma
estrutura facilitadora, dependendo muito da forma
como será gerenciada. Como não houve o
planejamento da Administração Municipal visando
o atendimento à problemática em pauta, todo o
processo foi invertido. O que ocoffe é que
discuÍru-se anfes as linhas de atuação e os
projetos e, agora, pretende-se que um grupo
composto por sub-grupos e comissÕes e suô-
comlssões de técnicos, entenda, aceite e execute
uma proposta da qual não participaram, não
discutiram e, portanto, não assimilaram, o gue
inviabilizaoengajamentoeoresultadoda
atuação, mesmo gue isso se.1'a determinada por
lei'(fls.).

De outro lado, a continuidade do programa deve
ser garantida. Daí a necessidade de que no orçamento para o ano de
1996, seja reservada verba específica vinculada ao desenvolvimento do
PROASF, no âmbito do orçamento de cada Secretaria já que cada uma
delas cabe uma parcela de atuação, na implementaÉo do referido
programa.

DO PEDIDO

Poderia parecer que diante de tão grave problema
e já configuradas tantas omissÕes, a antecipação da tutáa ou a liminar
seriam inafastáveis. Todavia, não obstante reconhecendo o Ministério

Ltír . 0t
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Prorotoria dc Juatiçs da lnÍâncis o do Juveatudc da Gapital

Público a urgência da solução do impasse, não a confunde com
açodamentos ou voluntarismos que, a pretexto de resolverem
emergencialmente a questão, procurem apenas aÍastá-la dos olhos da
população em geral, meramente confinando crianças e adolescentes,
hoje vistos nas ruas, sem lhes proporcionar a garantia do atendimento
integral.

De quanto exposto, é a presente para requerer:

í) CONDENAçÃO do réu para implementar, no
prazo de 90 (noventa) dias o Programa de Orientação e Apoio Sócio-
Familiar - PROASF, tal como aprovado pelo Conselho Municipat dos '

Direitos da Crianças e do Adolescente, visando a garantir o respeito aos
direitos assegurados pelo Estatuto da Criança e do Adotescente de modo
d.

í.a) afastar as crianças e adolescentes da
situação de risco a que hoje se encontram expostas, êffi face da
permanência nas ruas, através da criação de equipes de profissionais que
desenvolvam trabalho sistemático e permanente nas ruas, junto a essas
crianças e adolescentes, de modo a encaminhá-los e inseri-tos na
sistemática do PROASF (ECA, Arts. 3o; 4o e B7);

í.b) criar locais de permanência provisória, que
deverão funcionar como órgãos de recepção da população de crianças e
adolescentes das ruas, já atendidos e encaminhados pelos profissionais
indicados no item anterior (ECA, Arts. 101, ll);

í.c) garantir-lhes, quando possível, o retorno e a
efetiva permanência com seus pais ou familiares (ECA, Arts. 4oi 1g; 101,
r);

1_

7

1.d) não sendo caso, promover o

\ encaminhamento a entidades públicas ou conveniadas, abrigos
LJ ) provisorios, casas de convivência, etc. que deverão prestar-lhes todã a| / assistência pedagógica, educacional, médica, psicotógica, emocionat e

material neclsJáiúõ pata a garantia de todos oà direitos assegurados no
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, Arts. BT; 92: 94; 1Ot, Vlll;

.- í.e) garantir todas as condições necessárias às
) famílias, para assegurar o retorno e a permanênciá das crianças e dos. adolescentes atendidos pero pRoASF (EcA, Arts. g7, il; 10i, lv);

t.. LQ criar serviços ou implementar os já existentes,
V' garantindo atendimento médico, psicológico, odontológico às famílias,

\
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às crianças e aos adolescentes, atcançados peto pRoASF e que detes
necessitem (ECA, Arts. 4o,7"; 1 01 , V e Vl);

í.9) criar serviços ou implementar aquetes já
existentes, de modo a garantir às crianças e aos adolescentes, qúe
tenham retornado a suas famílias ou encaminhados a abrigos, a garantia
do direito à escola,_?o esporte, à cultura, ao tazer e à proÍssionãtização
(ECA, Arts.40; 53; 54; 69; Z1;94 101, ilt);

. í.h) criar estrutura ou serviço que garanta
orientação, apoio e acompanhamento temporários a Íamília,'à cúnça e
ao adolescente, oferecendo os recursos materiais e pessoais de que
necessitem (ECA, Arts. 90, l; 101, lt);

f .i) criar serviços ou implementar aqueles já
existentes, de modo a permitir a êxistência àe fluxo prwiamenie
estabelecido qu_e garanta a identificação e cadastramento Oà populaçâo
atendida pelo PROASF;

í j) estimular através de incentivos fiscais e
subsídios, o acolhimento, sob forma de guarda, de crianças e
adolescentes órrãos ou abandonados (ECA, nrt. g+).

z) rMposrçÃo ao réu de mutta diária, pero não
cumprimento da condenação, no equivatente a 154,1g2' (cento e
ginqüenta e-quatro inteiros e cento e noventa e dois mitésímos) Ünidades
Fiscais do Município de São pauto - UFMSp.

Do exposto, requer, ainda:

3) a citação do requerido, na pessoa de seu
representante legal, para, querendo, contestar os termos da presente
ação, sob pena de se admitirem verdadeiros os fatos aqui expostós;

. 4) a PROCEDÊwC|A da presente ação, para
efeito de condenação de OBRIGAçÃO DE FA2ER, consistente em
implementar um efetivo e eficaz progiama de atendimento dos ,,meninos
de rua", nos moldes já colocados;

5) a cominação, na sentenca, de mutta diária
equivalente a 154,192 (cento e cinqüentá e quatro inteiros e canto e
noventa e dois milésimos) Unidades Fiscais do Município de São Paulo -
UFMSP, para o caso de descumprimento da obrigação no ptazo fixado na
decisão, que deverá ser revertida ao Fundo Municipal cios Direitos da
Criança e do Adolescente;

\lP. 0l
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PÂULO
PROCUITADOITI A GEITAL DE JUS'I'IÇAProrotoris de Juotiça da ra§ôncia e dr Juventude da capitat

fizerem necessários,
documentos e colheita
oportunamente.

ALGTITE§ MALO§§I JUNIOR

3s Prosnotor dc Jurtlça Gível do rplrango

FRAI{CISMAR T.AMENZA

5e Prouotor dc Jurrlça cível de são Mtguot
Paullrta

) produÇão de todos os meios de prova que sem especial prova pericial, juntada de novos
de prova testemunhal, cujo rot será oferecido

6
e

i ncab íveis em se trata n ot""[ ffál*ií oii,,llnorá 
rios ad vocatíci os, po i s

Para efeitos fiscais, dá-se o vator à causa de R$100,00 (cem reais).

Nestes termos,

P. Deferimento.

São Paulo, 1B de agosto de 1995.

APANECIDADíANIA VMS DA
COOTA G}'oNçAtvE§

5r Prornotora do Justiça GÍvel do Jabaguara

HELOÍEA AIYTONIA EAN.NEITIOS IIE 8OUZA
tr Pronrotora de JurtÍça da rntância c

Juvontudo da Capital
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